
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA
CNPJ: L9.382.647/AOA1-53 - Foner (31) 3893-5130

E-mail: r
Guaraciaba - Minas Gerais

Dispõe sobre a alteração do incisoXIIr d9 a+igo 50, da Lei Municipal
no I.LOS/àOLO, de 19 de novemÉro
de 2O1O.

o Povo de Guaraciaba, Estado de Minas Gerais, por seus

Lu,?tut"ntantes 
legais aprovCIu e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

Art. 10, o inciso XII, do art. 50 da Lei Municipal no 1 .fis/za1g, de 1gde novembro de 2010 fica alterado, passando a vigorar com a seguinteredação:

Art. 50 - o Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR destina_se:

(...)

xrr - no custeio da participação do Município na Associação deTurismo.

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubricação.

Guaraciaba/MG,28 de maÍo de 2021.
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